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PT n.º710/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a partir 
de 31 de janeiro de 2025 a Portaria n.º 
98/2025. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º711/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a partir 
de 31 de janeiro de 2025 a Portaria n.º 
327/2025 de NOMEAÇÃO de JOÃO BATISTA 
MARQUES CORREA, CPF : XXX.XXX.707-72. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal  
 
PT n.º712/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, ANDREZA DA SILVA BARRETO DE 
B. DE LIMA, CPF: XXX-XXX-897-09, Cargo: 
DIRETOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º713/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, KARINA VIDAL SANTOS, CPF: XXX
-XXX-347-96, Cargo: DIRETOR TÉCNICO, 
Símbolo CC-03 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º714/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, GUILHERME TEIXEIRA COSTA, 
CPF: XXX-XXX-777-12, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º715/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, SANDRO SOUZA DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-117-80, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º716/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

1/2/2025, ELISSANDRA ATHAYDES BARBO-
SA DA SILVA, CPF: XXX-XXX-117-14, Cargo: 
DIRETOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º717/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, BRUNA OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-877-42, Cargo: DIRETOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SEGURANÇA. Marcelo Delaroli- Pre-
feito Municipal 
  
PT n.º718/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, NATALI MONTARDI MACHADO, 
CPF: XXX-XXX-077-60, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º719/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, WALDIR DIAS MOREIRA FILHO, 
CPF: XXX-XXX-737-45, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º720/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, VANESSA DA COSTA, CPF: XXX-
XXX-837-97, Cargo: ASSESSOR DE DEPAR-
TAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º721/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
12/2/2025, MARIA TERESA VIEIRA QUINTA-
NILHA, CPF: XXX-XXX-917-58, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo FG 10 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º722/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMEN-
TO, CPF: XXX-XXX-407-06, Cargo: ASSES-
SOR ESPECIAL, Símbolo CC-01 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
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Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º723/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, BRUNO MONTECHIARI DE AN-
DRADE, CPF: XXX-XXX-957-70, Cargo: AS-
SESSOR ESPECIAL, Símbolo CC-01 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º724/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, MANOEL MESSIAS DOS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-137-06, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º725/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, NERILSON TELES ALMEIDA, CPF: 
XXX-XXX-467-36, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º726/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, GISELE SIQUEIRA LIMA FARAH, 
CPF: XXX-XXX-877-55, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º727/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, MARLON DE OLIVEIRA AGUIAR, 
CPF: XXX-XXX-377-65, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º728/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, NATHAN SANTOS PAIXÃO, CPF: 
XXX-XXX-637-58, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º729/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, NIRALDO CARDOSO LOPES, CPF: 
XXX-XXX-767-91, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º730/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, ROANDERSON BATISTA COELHO, 

CPF: XXX-XXX-137-26, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º731/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, SANDRA APARECIDA DO NASCI-
MENTO ARÃO, CPF: XXX-XXX-457-03, Car-
go: ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º732/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
2/1/2025, SILVIA PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-557-27, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º733/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, JULIANA NUNES DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-797-82, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefei-
to Municipal 
  
PT n.º734/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, VITORIA DA SILVA ROSS, CPF: 
XXX-XXX-567-06, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º735/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, RAONI OLIVEIRA DE SOUZA CAR-
DOSO, CPF: XXX-XXX-597-54, Cargo: SUPE-
RINTENDENTE, Símbolo CC-02 - SECRETA-
RIA  DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º736/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, RAONI OLIVEIRA DE SOUZA CAR-
DOSO, CPF: XXX-XXX-597-54, Cargo: SUB-
SECRETÁRIO MUNICIPAL, Símbolo SSM - 
SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE E URBA-
NISMO. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º737/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, MANOEL MESSIAS DOS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-137-06, Cargo: SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º738/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 

103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, NERILSON TELES ALMEIDA, CPF: 
XXX-XXX-467-36, Cargo: SUPERINTENDEN-
TE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo De-
laroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º739/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, GISELE SIQUEIRA LIMA FARAH, 
CPF: XXX-XXX-877-55, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º740/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, MARLON DE OLIVEIRA AGUIAR, 
CPF: XXX-XXX-377-65, Cargo: SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefei-
to Municipal 
  
PT n.º741/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, NATHAN SANTOS PAIXÃO, CPF: 
XXX-XXX-637-58, Cargo: SUPERINTENDEN-
TE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º742/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, NIRALDO CARDOSO LOPES, CPF: 
XXX-XXX-767-91, Cargo: DIRETOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º743/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, ROANDERSON BATISTA COELHO, 
CPF: XXX-XXX-137-26, Cargo: SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefei-
to Municipal 
  
PT n.º744/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, SANDRA APARECIDA DO NASCI-
MENTO ARÃO, CPF: XXX-XXX-457-03, Car-
go: DIRETOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º745/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, SILVIA PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-557-27, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
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PT n.º746/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, JULIANA NUNES DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-797-82, Cargo: DIRETOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefei-
to Municipal 
  
PT n.º747/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, VITORIA DA SILVA ROSS, CPF: 
XXX-XXX-567-06, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefei-
to Municipal 
 

 
 
Portaria: 
 
PORTARIA SEMAD N° 61/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50% 
(cinquenta por cento) a Servidora, FRANCIAN-
NE DE ASSIS PEREIRA DE OLIVEIRA MARI-
NHO na matrícula n°28.296 pelo período de  
180 dias, com início em 20/01/2025 a 
18/07/2025. Conforme processo administrativo 
n° 0004.000274/2024-44. Esta portaria entra 
em vigor de acordo com a data da concessão 
do benefício. Itaboraí, 30 de janeiro de 2025. 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 62/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50% 
(cinquenta por cento) a Servidora, ELIANE 
FERNANDES DE SOUZA GRAVEL na matrí-
cula n°28.601 pelo período de 180 dias, com 
início em 20/01/2025 a 18/07/2025. Conforme 
processo administrativo n° 0004.000087/2025-
41.  Esta portaria entra em vigor de acordo 
com a data da concessão do benefício. Itabo-
raí, 30 de janeiro de 2025. HEITOR C. BAL-
DOW - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 63/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50% 
(cinquenta por cento) a Servidora, CINTHIA 
SOUZA PIRES MORAIS na matrícula n°59.88 
pelo período de 365 dias, com início em 
25/12/2024 a 24/12/2025. Conforme processo 
administrativo n°469/2019. Esta portaria entra 
em vigor de acordo com a data da concessão 
do benefício. Itaboraí, 30 de janeiro de 2025. 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
PORTARIA SEMAD N° 64/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas  atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50% 
(cinquenta por cento) a Servidora, GEISA 

WERNECK LACERDA FERRARI na matrícula 
n°16.033 pelo período de 365 dias, com início 
em 23/12/2024 a 22/12/2025. Conforme pro-
cesso administrativo n°4612/2019. Esta porta-
ria entra em vigor de acordo com a data da 
concessão do benefício. Itaboraí, 30 de janeiro 
de 2025. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula n° 
57.350.  
 
PORTARIA SEMAD N° 65/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50% 
(cinquenta por cento) ao Servidor, FELIPE 
VIEIRA SOARES na matrícula n°22.829 pelo 
período de 365 dias, com início em 01/01/2025 
a 31/12/2025. Conforme processo administrati-
vo n°4160/2023. Esta portaria entra em vigor 
de acordo com a data da concessão do benefí-
cio. Itaboraí, 30 de janeiro de 2025. HEITOR 
C. BALDOW - Secretário Municipal de Admi-
nistração - Matrícula n° 57.350.  
 
PORTARIA SEMAD N° 66/2025.  O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50% 
(cinquenta por cento) a Servidora, GIANE 
CORREA DA SILVA na matrícula n°
12.025/14.952 pelo período de 365 dias, com 
início em 31/12/2024 a 30/12/2025. Conforme 
processo administrativo n°2100/2014. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 30 de 
janeiro de 2025. HEITOR C. BALDOW - Secre-
tário Municipal de Administração - Matrícula n° 
57.350.  
 
PORTARIA SEMAD N° 67/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a Servidora, MAIRA 
GOMES MARTINS na matrícula n°46.965 pelo 
período de 180 dias, com início em 05/01/2025 
a 03/07/2025. Conforme processo administrati-
vo n°0004.000102/2025-51. Esta portaria entra 
em vigor de acordo com a data da concessão 
do benefício. Itaboraí, 30 de janeiro de 2025. 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350.  
 
PORTARIA SEMAD N° 68/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a Servidora, BREN-
DA MAYARA SOUSA E SILVA na matrícula n°
50.183 pelo período de 36 dias, com início em 
27/01/2025 a 03/03/2025. Conforme processo 
administrativo n° 0004. 000102 /2025-51. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 30 de 
janeiro de 2025. HEITOR C. BALDOW - Secre-
tário Municipal de Administração - Matrícula n° 
57.350. 
 
PORTARIA SEMAD N° 69/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA a Servidora, LARISSA GUEDES 
PEREIRA na matrícula n°18.381 pelo período 
de 90 dias, com início em 27/01/2025 a 
26/04/2025. Conforme processo administrativo 
n°0004.000575/2024-78 . Esta portaria entra 

em vigor de acordo com a data da concessão 
do benefício. Itaboraí, 30 de janeiro de 2025. 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350. 
 
PORTARIA SEMAD N° 70/2025. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto n°76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA ao Servidor, DELCIO PEREI-
RA DA COSTA ARAUJO na matrícula n°
25.808 pelo período de 90 dias, com início em 
16/01/2025 a 15/04/2025. Conforme processo 
administrativo n°0004.000085/2024-71. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 30 de 
janeiro de 2025. HEITOR C. BALDOW - Secre-
tário Municipal de Administração - Matrícula n° 
57.350. 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO (FMS) Nº 010/2025 - 

 

ambulatório do centro de atenção 
psicossocial (CAPS)

53.366,

ambulatório do centro de 
atenção psicossocial (CAPS)

 

 

 

Analice Paulo Rangel 
Ferreira - Presidente do FMS - Matrícula 
57.166  
 

 
 
Termo de Posse: 
 
Termo de posse. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, 

SECRETARIAS 
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no uso de suas atribuições legais, dá posse à 
2ª Suplente do Conselho Tutelar I do Município 
de Itaboraí, eleita em 01 de outubro de 2023, 
para o quadriênio de 2024/2027, em virtude do 
afastamento do Conselheiro Tutelar Titular, 
conforme RESOLUÇÃO CONANDA Nº 231, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, art. 16, § 1º, 
I. “Nós, Conselheiros Tutelares do Município 
de Itaboraí, eleitos para a gestão de 2024 à 
2027, comprometemo-nos a defender, cumprir 
e fazer cumprir, no âmbito de nossas compe-
tências, os direitos da criança e do adolescen-
te estabelecidos na legislação vigente.” O 
presente Termo de Posse será datado e assi-
nado pela Conselheira Tutelar eleita e pela 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. Itaboraí, 14 de 
fevereiro de 2025. Geilza Telis Gonçalves - 
Presidente do CMDCA - Itaboraí; Roseli de 
Oliveira Serrano - 2ª Suplente Conselho Tute-
lar I 
 

 
 
Extrato de Termo de Homologação de Lici-
tação: 
 
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 1395/2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE 
REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO 
POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO - BERA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
A Ordenadora de Despesas da Secretaria de 
Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o que 
dispõe o art. 71, IV da Lei n. 14.133/2021 e, 
CONSIDERANDO, haver a Comissão de Lici-
tação cumprido todas as exigências do proce-
dimento de licitação cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE APARELHO POTENCIAL EVOCADO AU-
DITIVO - BERA, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, tudo conforme especificações conti-
das no TERMO DE REFERÊNCIA constantes 
dos anexos do edital, resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação, do presente processo 
administrativo de licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90048/2024, em favor da 
empresa vencedora, a seguir. 
FORNECEDOR DECLARADO VENCEDOR: 
1 - AS2 COMERCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA – CNPJ Nº 
13.598.814/0001-11, valor total adjudicado R$ 
70.850,00 (Setenta mil oitocentos e cinqüenta 
reais), referente ao item 01. 
Perfazendo o valor total de R$ R$ 70.850,00 
(Setenta mil oitocentos e cinqüenta reais) con-
forme ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90048/2024, o qual é considerado parte inte-
grante e indissociável deste termo homologató-
rio. Registre-se, publique-se e intime-se. Itabo-
raí, 13 de fevereiro de 2025. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente do FMS - CNPJ 
n.º 11.865.033/0001-10 
 

 
 

Contrato: 
 
Contrato SEMGOV nº 07/2025. Termo de con-
trato celebrado entre o Município de Itaboraí, 
neste ato através da Secretaria Municipal de 
Governo neste ato representado pelo Secretá-
rio Municipal de Governo, Ilmº. Sr.  Diogo Ca-
bral de Andrade como contratante, e a Hori-
zonte 16 Locadora de Veículos Ltda., neste ato 
representada por seu Sócio Diretor, Sr. Flávio 
Alves de Lima como contratada, para a 
“locação de veículos’’. Pregão Eletrônico nº 
90037/2024-FMS, processo administrativo nº 
1167/2023. Objeto - O presente contrato tem 
como objeto a prestação de serviços de 
“locação de veículos”, Valor - O valor estimado 
para o presente Contrato é de R$ 131.400,00 
(cento e trinta e um mil e quatrocentos reais). 
Parágrafo primeiro: As despesas decorrentes 
deste Contrato correrão a conta dos seguintes 
elementos orçamentários:Órgão: 05/ Unidade 
Orçamentária: 001/ Programa de Trabalho: 
04.122.0012.2227/ Elemento da despesa: 
3.3.90.39.13/ Fonte: 15000001/ Ficha: 57. 
Parágrafo segundo: Para fazer face a despesa, 
foi emitida a Nota de Empenho nº 182/2025, 
no valor de R$ 120.450,00 (cento e vinte mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). Do Prazo: O 
Contrato terá duração de 12 (meses), após a 
sua assinatura. Itaboraí, 10 de fevereiro de 
2025. Horizonte 16 Locadora De Veículos Ltda 
- Flávio Alves De Lima - Sócio Diretor/ Secreta-
ria Municipal De Governo - Diogo Cabral de 
Andrade. 
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